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APELACION SENTENCIA - DECRETO 01 DE 1984 

D e c i d e l a S a l a e l r e c u r s o d e apelación I n t e r p u e s t o p o r l a p a r t e d e m a n d a n t e , c o n t r a 

l a s e n t e n c i a d e 3 1 d e m a r z o d e 2 0 1 4 p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e l 

Atlántico, q u e accedió p a r c i a l m e n t e a l a s súplicas d e l a d e m a n d a i n s t a u r a d a e n 

e j e r c i c i o d e l a acción d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o e n c o n t r a d e l 

M u n i c i p i o d e S o l e d a d (Atlántico). 

I. A N T E C E D E N T E ^ 

1.1. P R E T E N S I O N E S 

A través d e a p o d e r a d o j u d i c i a l i a señora C L A R A L U Z ¡RAMBAO C E R A , solicitó s e 

d e c l a r e l a n u l i d a d d e l a c t o a d m i n i s t r a t i v o c o n t e n i d o e r i e l O f i c i o S T H 9 9 0 . 1 0 d e 2 4 
I ] 

d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 0 , p o r m e d i o d e l c u a l e l M u n i c i p i o d e S o l e d a d (Atlántico) l e 

negó l a s o l i c i t u d d e p a g o d e l a sanción m o r a t o r i a p r e v i s t a e n l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 , 

p o r l a n o consignación o p o r t u n a d e l a u x i l i o d e cesantías a n u a l i z a d a s . 

A título d e r e s t a b l e c i m i e n t o d e l d e r e c h o , pidió q u e s e c o n d e n e a l r e f e r i d o 

M u n i c i p i o , a l p a g o d e l a sanción p o r m o r a p o r l a n o consignación o p o r t u n a d e l a s 

cesantías c o r r e s p o n d i e n t e s a l o s años 2 0 0 3 a 2 0 0 8 , ; a l i g u a l q u e s e o r d e n e e l 

a j u s t e d e l a s c a n t i d a d e s líquidas d e d i n e r o q u e r e s u l t e n d e l a c o n d e n a . 
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1.2. FUNDAMENTOS F A C T I C O S 

L o s h e c h o s q u e s u s t e n t a n s u s p r e t e n s i o n e s s o n l o s i s i g u i e n t e s : 

E N T E N C I A - D E C R E T O 0 1 D E 1 9 8 4 

- L a d e m a n d a n t e l a b o r a e n e l M u n i c i p i o d e S o l e d a d - Atlántico, e n e l c a r g o d e 

A u x i l i a r A d m i n i s t r a t i v o - Código 4 0 7 , G r a d o 0 3 a d s c r i t o a l a p l a n t a g l o b a l d e l a 

administración m u n i c i p a l d e s d e e l día 1 2 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 3 . 

dé - L a e n t i d a d d e m a n d a d a n o consignó e l a u x i l i o 

l o s años 2 0 0 3 a 2 0 0 8 d e n t r o d e l p l a z o e s t a b l e e d o 

a n u a l i z a d o , e s d e c i r h a s t a e l 1 4 d e f e b r e r o d e l año 

i cesantías c o r r e s p o n d i e n t e s a 

p o r l a l e y p a r a e l régimen 

s i g u i e n t e c o r r e s p o n d i e n t e . 

- E l 2 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 0 , radicó a n t e l a Alcaldía [ M u n i c i p a l u n a petición, a f i n d e 

o b t e n e r e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a sanción M o r a t o r i a e n l o s términos d e l a 

L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 , p e r o l a e n t i d a d d e m a n d a d a a ; través d e l a c t o a c u s a d o d i o 

r e s p u e s t a n e g a t i v a a d i c h a s o l i c i t u d . 

- C o n e l f i n d e a g o t a r l o s r e q u i s i t o s d e p r o c e d i b i l i d a d , e l 1 4 d e j u n i o d e 2 0 1 1 s e 

celebró l a d i l i g e n c i a d e conciliación p r e j u d i c i a l a n t e ! l a Procuraduría 1 1 8 J u d i c i a l II 

A d m i n i s t r a t i v a , q u e s e declaró f a l l i d a p o r f a l t a d e a c u e r d o e n t r e l a s p a r t e s . 

1.3. NORMAS V I O L A D A S Y C O N C E P T O D E VIOLACIÓN 

E n l a d e m a n d a Invocó c o m o n o r m a s v i o l a d a s l o s 

Constitución Política; 8 5 , 1 3 7 a 1 3 9 d e l Código C o i t e n c i o s o 

l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 ; 1° d e l D e c r e t o 1 5 8 2 d e 1 9 9 8 ; 

1 9 9 0 ; 2 1 y s i g u i e n t e s d e l D e c r e t o 1 0 6 3 d e 1 9 9 1 ; 

P r o c e d i m i e n t o C i v i l . 

Artículos 1 3 , 2 9 , 5 3 y 2 0 9 d e l a 

A d m i n i s t r a t i v o ; 1 3 d e 

9 9 n u m e r a l 3° d e l a L e y 5 0 d e 

¡20 n u m e r a l 3° d e l Código d e 

C o m o c o n c e p t o d e violación e x p u s o , q u e c o n l a 

s e vulneró e l artículo 1 3 d e l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 , n o i i r i n a 

s u v i g e n c i a , l a s p e r s o n a s q u e s e v i n c u l e n a l a s e 

régimen dé cesantías a n u a l i z a d a s , y s u D e c r e t o 

expedición d e l a c t o d e m a n d a d o 

q u e d i s p o n e q u e a p a r t i r d e 

¡litidades d e l E s t a d o tendrán e l 

R e g l a m e n t a r i o 1 5 8 2 d e 1 9 9 8 , 
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según e l c u a l l a liquidación y p a g o d e d i c h o a u x i l i o p ^ r a l o s s e r v i d o r e s públicos d e l 
I 

n i v e l t e r r i t o r i a l v i n c u l a d o s a p a r t i r d e 1 9 9 6 q u e s e a f i l i e n a l o s f o n d o s p r i v a d o s será 
í< 

e l p r e v i s t o e n l o s artículos 9 9 , 1 0 2 , 1 0 4 y demás c o n c o r d a n t e s d e l a L e y 5 0 d e 

1 9 9 0 . 

P o r t a n t o a l n o e f e c t u a r o p o r t u n a m e n t e l a consignápión d e l a s cesantías e n e l 

r e s p e c t i v o f o n d o , e s t o e s , e l 1 4 d e f e b r e r o d e l añd, ¡siguiente, l a administración 

incurrió e n u n a c o n d u c t a o m i s i v a q u e d e s c o n o c e l o s d e r e c h o s d e ! t r a b a j a d o r . 

1.4. CONTESTACIÓN D E L A DEMANDA 1 

A través d e a p o d e r a d o j u d i c i a l , e l Municipio de Solédad (Atlántico) s e o p u s o 

a l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a p o r c a r e c e r d e f u n d a m e n t o s d e h e c h o y d e 

d e r e c h o . P r o p u s o c o m o e x c e p c i o n e s " i n e p t i t u d d e l a d e m a n d a p o r i n d e b i d o 

a g o t a m i e n t o d e l a vía g u b e r n a t i v a " , l a " i m p o s i b i l i d a d dé c a n c e l a r l a indemnización 
I ! 

m o r a t o r i a d e b i d o a q u e d i c h a s a c r e e n c i a s n o f u e r o n p r e s e n t a d a s e n e l c o n t e x t o d e 

l a admisión a l a promoción d e u n a c u e r d o d e reestructúración d e p a s i v o s d e l a L e y 

5 5 0 d e 1 9 9 9 e n q u e entró e l m u n i c i p i o d e S o l e d a d " , " a u s e n c i a p r o b a t o r i a r e s p e c t o 

a s i l a d e m a n d a n t e manifestó a c o g e r s e a l régimen!, d e l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 " , 

"prescripción", y l a " i n a p l i c a b i l i d a d d e l artículo 9 9 d e l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 " . 

1.5. L A S E N T E N C I A A P E L A D A 2 

E l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e Atlántico e n s e n t e n c i a d e 3 1 d e m a r z o d e 2 0 1 4 , 

declaró l a n u l i d a d d e l o f i c i o d e m a n d a d o y declaró ¡probada l a excepción d e 

prescripción r e s p e c t o d e l a sanción m o r a t o r i a c a u s a d a j c o n a n t e r i o r i d a d a i 2 8 d e 

o c t u b r e d e 2 0 0 7 . 

P r e v i a m e n t e a e x a m i n a r l o s c a r g o s d e l a d e m a n d a , él a quo resolvió q u e l a s 

e x c e p c i o n e s f o r m u l a d a s p o r e l m u n i c i p i o d e S o l e d a d nó p r o s p e r a b a n s a l v o l a d e 

prescripción, s o b r e l a c u a l d i j o q u e s i l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a l l e g a r e n a 

p r o s p e r a r sería o b j e t o d e e s t u d i o d e f o n d o . 

1 F o l i o s 4 2 a 5 2 d e l e x p e d i e n t e . 
2 F o l i o s 1 1 7 a 1 3 8 d e l e x p e d i e n t e . 
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L u e g o d e h a c e r u n r e c u e n t o d e i a n o r m a t i v a q u e 

p a g o d e l a u x i l i o d e cesantías, concluyó q u e a l a 

régimen d e cesantías a n u a l i z a d o c o n t e m p l a d o e r 

n o r m a s c o n c o r d a n t e s , p u e s s e demostró q u e s e 

M u n i c i p i o d e S o l e d a d (Atlántico) c o n p o s t e r i o r i d a d 

L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 , p o r l o c u a l l e e s a p l i c a b l e e l régirjlen 

l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 . 

E N T E N C I A - D E C R E T O 0 1 D E 1 9 8 4 

( t r a t a d e l i n c u m p l i m i e n t o e n e l 

d e m a n d a n t e i e e s a p l i c a b l e e l 

\ l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 y demás 

vinculó a l a administración d e l 

¡a l a e n t r a d a e n v i g e n c i a d e l a 

a n u a l i z a d o d e cesantías d e 

P o s t e r i o r m e n t e , r e s p e c t o a l a excepción d e prescripción, concluyó l o s i g u i e n t e : 

" E n e l c a s o sub examine, s e h a s o l i c i t a d o e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a 
sanción m o r a t o r i a d e l a s cesantías c o r r e s p o n d i e n t e s a l a s v i g e n c i a s 2 0 0 3 a 
2 0 0 8 p o r e l n o p a g o d e l a s m i s m a s a f a v o r d e l ! d e m a n d a n t e , d e n t r o d e l a 
O p o r t u n i d a d p r e v i s t a p o r l a l e y . P o r t a n t o , s i l a e l i t i d a d tenía l a obligación d e 
r e a l i z a r l a consignación o p a g o d e l a s cesantías d e c a d a u n a d e l a s v i g e n c i a s 
c o m p r e n d i d a s e n t r e e l 2 0 0 3 y e l 2 0 0 8 , a n t e s d e l 1 5 d e f e b r e r o d e l año 
s i g u i e n t e , c o m o q u i e r a q u e s o l o h a s t a e l 2 8 d e d ' c t u b r e d e 2 0 1 0 s e elevó l a 
s o l i c i t u d d e s u r e c o n o c i m i e n t o y p a g o , e m e r g e c o n t o d a c l a r i d a d , q u e a t a l 
f e c h a s e c o n f i g u r a l a prescripción e n f o r m a p a r c i a l d e l a sanción m o r a t o r i a 
c a u s a d a e n t r e e l 1 5 d e f e b r e r o d e 2 0 0 4 y e l 2 7 dé o c t u b r e d e 2 0 0 7 , r e s p e c t o 
d e l a s cesantías c o r r e s p o n d i e n t e s a l a s v i g e n c i a s 
2 0 0 6 . 

(de l año 2 0 0 3 , 2 0 0 4 , 2 0 0 5 y 

N o o b s t a n t e , n o o c u r r e l o m i s m o c o n l a s a Ición m o r a t o r i a p o r l a n o 
consignación o p o r t u n a d e l a s cesantías c o r r e s p o n d i e n t e s a l a s v i g e n c i a s 2 0 0 7 
y 2 0 0 8 , p u e s t a l e s cesantías s e d e b i e r o n c o n s l g n ^ | a n t e s d e l 1 5 d e f e b r e r o d e l 
2 0 0 8 y 2 0 0 9 , r e s p e c t i v a m e n t e , d a d o q u e s u reclaiípación e n l a vía g u b e r n a t i v a 
s e presentó e l 2 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 0 y p o r e n d e s e e n c u e n t r a n d e n t r o d e l o s 
3 años a n t e r i o r e s a s u causación." 

1.6. R E C U R S O D E A P E L A C I Ó N 3 

E l a p o d e r a d o d e l a parte demandante impugnó l a decisión d e p r i m e r a 

i n s t a n c i a , a i e f e c t o argumentó q u e l a j u r i s p r u d e n c i a d e l C o n s e j e d e E s t a d o h a 

señalado q u e n o s e p u e d e h a b l a r d e prescripción d e l a s cesantías n i d e l o s 

d e r e c h o s a c c e s o r i o s , c o m o l o e s l a sanción m o r a t o r i a , m i e n t r a s esté v i g e n t e e l 

vínculo l a b o r a l e n t r e l a s p a r t e s ; agregó q u e Jl n o p a g o o p o r t u n o d e l a s 

3 F o l i o s 1 4 0 - 1 4 6 d e l e x p e d i e n t e . 
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cesantías f u e u n a c o n d u c t a c o n t i n u a d a d e s d e e l año 2 0 0 3 h a s t a e l 2 0 0 8 p o r 

p a r t e d e l a e n t i d a d , l o c u a l l e ocasionó u n a d e s m e j o r a a l t r a b a j a d o r d u r a n t e 

d i c h o t i e m p o . 

E n razón d e l o a n t e r i o r , s o l i c i t a q u e n o l e s e a a p l i B a d a l a prescripción y e n s u 

l u g a r s e o r d e n e e l p a g o d e l a sanción m o r a t o r i a jaño p o r año c o n s u d e b i d a 

actualización a q u e h u b i e r e l u g a r . 

L a a p o d e r a d a d e l a parte demandada p r e s e t|tó r e c u r s o d e apelación 

a d h e s i v a 4 , e l c u a l f u e a l l e g a d o c o n p o s t e r i o r i d a d a lá e t a p a p r o c e s a l d e t r a s l a d o 

p a r a a l e g a r d e conclusión, razón p o r l a c u a l n o p u e d e s e r t e n i d o e n c u e n t a d e 

a c u e r d o a l parágrafo d e l artículo 3 2 2 d e l Código G e n e r a l d e l P r o c e s o . 

1.7. T R A M I T E EN S E G U N D A INSTANCIA 

M e d i a n t e a u t o s c a l e n d a d o s e l 1 1 d e d i c i e m b r e d e 20 jé y e l 7 d e o c t u b r e d e 2 0 1 6 , 

e l d e s p a c h o susíanciador ( i ) admitió e l r e c u r s o d e apelación, y ( i i ) corrió t r a s l a d o 
• v I 

p a r a q u e l a s p a r t e s a l e g a r a n d e conclusión, r e s p e c t i v a m e n t e 5 . 

E n e s c r i t o a l l e g a d o a f o l i o s 2 3 5 a 2 3 9 , e l a p o d e r a d o d e l a señora CLARA LUZ 

RAMBAO C E R A reiteró l o s a r g u m e n t o s e x p r e s a d o s ! j e n e l e s c r i t o d e apelación, 

a d j u n t a n d o d e c i s i o n e s j u d i c i a l e s q u e , e n s u p e n s a r , r e s p a l d a n l a s p r e t e n s i o n e s d e 

l a d e m a n d a . 

A f o l i o s 2 4 7 a 2 5 6 d e l e x p e d i e n t e , l a a p o d e r a d a d e l Municipio de Soledad 

presentó e s c r i t o d e a l e g a t o s d e conclusión; argumentó q u e l a d e m a n d a n t e n o 

tenía d e r e c h o a i r e c o n o c i m i e n t o d e l a m o r a e n l a s cesantías p u e s s e e n c o n t r a b a 
i ' 

a f i l i a d a a l F o n d o N a c i o n a l d e l A h o r r o d u r a n t e l a s f a c h a s r e c l a m a d a s . D e i g u a l 

m a n e r a , p r o p o n e q u e , d e a c c e d e r a l a s p r e t e n s i o n e s , s e c o n f i r m e l a aplicación d e 

l a prescripción d e l a m a n e r a e n q u e l o h i z o e l a quo. 

4 F o l i o s 2 5 7 
5 F o l i o s 1 9 5 

- 2 6 2 d e l e x p e d i e n t e . 

- 1 9 7 d e l e x p e d i e n t e . 
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L a Procuradora Segunda Delegada6 a n t e e l C o n s e j o d e E s t a d o allegó c o n c e p t o , 

e n e l c u a l s o l i c i t a s e c o n f i r m e l a p r o v i d e n c i a d e p r i m e r a i n s t a n c i a , t o d a v e z q u e 

d e n t r o d e l e x p e d i e n t e s e demostró q u e l a a c t o r a elevó l a s o l i c i t u d p a r a e l 

r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a sanción m o r a t o r i a , sqgún l o señala e l a c t o a c u s a d o ; g u n 

i j t e n c i a d e unificación d e 2 5 d e 

l i n a p o s t u r a f r e n t e a l a sanción 

además, s u g i e r e q u e d e b e t e n e r s e e n c u e n t a l a s e 

a g o s t o d e 2 0 1 6 e n l a q u e l a Sección S e g u n d a fijó 

m o r a t o r i a p o r e l n o p a g o o p o r t u n o d e l a s cesantías 

P a r a r e s o l v e r , s e 

II. C O N S I D E R A C I O N E S 

2.1. P R O B L E M A JURÍDICO 

T e n i e n d o e n c u e n t a i a apelación a l l e g a d a p o f e l a p o d e r a d o d e l a p a r t e 

d e m a n d a n t e , s e c o n t r a e a d e t e r m i n a r s i l a prescripción a p l i c a d a p o r e l T r i b u n a l 

A d m i n i s t r a t i v o d e Atlántico l e e s a p l i c a b l e e n l i s términos señalados p o r l a 

s e n t e n c i a r e c u r r i d a , o s i p o r e l C o n t r a r i o l a sanción m o r a t o r i a d e c l a r a d a p o r e l a 

quo. d e b e r e c o n o c e r s e s i n prescripción a l g u n a . 

2.2. C U E S T I O N P R E V I A 

L a S a l a c o n s i d e r a q u e , s i b i e n e n e l p r e s e n t e c a s o s e p r e s e n t a l a coridicióri d e 

a p e l a n t e único c o n s e n t e n c i a p a r c i a l m e n t e f a v o r i b l e , situación p r o t e g i d a p o r e i 

p r i n c i p i o y garantía d e l a non reformatio in pejus, e s t a n o e s óbice p a r a q u e e l f a l l o 

p r o f e r i d o p o r e l a quo s e a e s t u d i a d o c u a n d o s e t i e n e u n m a n t o d e d u d a s o b r e l a 

c o h e r e n c i a y c l a r i d a d d e l a situación fáctica y jurídica q u e está e n discusión. Así 
I i 

y a h a s i d o d e t e r m i n a d o p o r e s t a Corporación e n s e n t e n c i a s d e 2 3 d e f e b r e r o d e 

2 0 0 6 d e l C o n s e j e r o P o n e n t e A l e j a n d r o Ordóñez Msíldonado y d e l 1° d e f e b r e r o d e 

2 0 0 7 d e l C o n s e j e r o P o n e n t e A l b e r t o A r a n g o M a n t i l l a 7 , e n l a s c u a l e s s e indicó: 
6 F o l i o s 2 6 4 a 2 7 2 d e l e x p e d i e n t e . 
7 0 5 0 0 1 - 2 3 - 3 1 - 0 0 0 - 2 0 0 3 - 0 0 1 0 7 - 0 1 ( 8 9 6 3 - 0 5 ) A c t o r : L u i s G o n z a l o M o l i n a López D e m a n d a d o : C a j a 
d e R e t i r o d e l a s F u e r z a s M i l i t a r e s 
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" N o o b s t a n t e l o a n t e r i o r , e n e l p r e s e n t e c a s o nó e s p o s i b l e a p l i c a r d i c h o 
p r i n c i p i o , s i n i n c u r r i r e n violación d e l a s n o r m a s l e g a l e s q u e p r e s c r i b e n l a 
obligación p a r a e l f a l l a d o / d e b a s a r s u s p r o v i d e n c i a s e n l a s p r u e b a s l e g a l y 
o p o r t u n a m e n t e a l l e g a d a s a l p r o c e s o , t e n i e n d o e n c i u e n t a qué. e l T r i b u n a l está 
c o n c e d i e n d o u n d e r e c h o c o n b a s e e n u n e r r o r , q u e n o s e a c o m o d a a l a s 
p r u e b a s o b r a n t e s e n e l p r o c e s o . 

E l e r r o r e n q u e incurrió e l T r i b u n a l , n o p u e d e c o n v e r t i r s e e n u n a situación 
c r e a d o r a d e d e r e c h o s . " 

E n v i s t a d e l o a n t e r i o r , s e realizará u n análisis d e f o n d o d e l a situación jurídica d e 

l a d e m a n d a n t e r e s p e c t o a i a s o l i c i t u d d e r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a sanción 

m o r a t o r i a p o r e l n o p a g o o p o r t u n o d e l a s cesantíak a n u a l i z a d a s p o r p a r t e d e l 

M u n i c i p i o d e S o l e d a d (Atlántico), d e l l e g a r a p r o s p e r a r s e estudiará l a prescripción 

d e l d e r e c h o , d e a c u e r d o a l r e c u r s o d e apelación p r e s e n t a d o . 

A h o r a , a f i n d e d e s a t a r l a cuestión l i t i g i o s a a n t e r i o r m e n t e d e s c r i t a , i n i c i a l m e n t e e s 

p r e c i s o d e s c r i b i r e l régimen d e cesantías a p l i c a b l e a l o s e m p l e a d o s públicos 

t e r r i t o r i a l e s , p a r a l u e g o d e l análisis d e l a c e r v o p r o b a t o r i o d e f i n i r s i e n e l c a s o 

c o n c r e t o a l a p a r t e a c t o r a l e a s i s t e l a razón e n l o q u e ¡pretende. 

2.3. RÉGIMEN DE CESANTÍAS APLICABLE A LOS EMPLEADOS 

PÚBLICOS TERRITORIALES 

L a L e y 6 a d e 1 9 4 5 , e n e l artículo 1 7 8 , d i s p u s o q i j i e l o s e m p l e a d o s y o b r e r o s 

n a c i o n a l e s d e carácter p e r m a n e n t e , gozarían, entró o t r a s p r e s t a c i o n e s , d e u n 

a u x i l i o d e cesantía, a razón d e u n m e s d e s u e l d o o j o r n a l p o r c a d a año d e s e r v i c i o , 

p a r a l o c u a l s o l a m e n t e s e tendría e n c u e n t a e l t i e m p o d e s e r v i c i o p r e s t a d o c o n 

p o s t e r i o r i d a d a l 1° d e e n e r o d e 1 9 4 2 . 

8 "Artículo 1 7 . L o s e m p l e a d o s y o b r e r o s n a c i o n a l e s d e carácter p e r m a n e n t e gozarán d e l a s 
s i g u i e n t e s p r e s t a c i o n e s : 
a ) . A u x i l i o d e cesantía a razón d e u n m e s d e s u e l d o o j o r n a l p o r c a d a año d e s e r v i c i o . P a r a l a 
liquidación d e e s t e a u x i l i o s o l a m e n t e s e tendrá e n c u e n t a e l t 
p o s t e r i o r i d a d a l 1 o . d e e n e r o d e 1 9 4 2 . ( . . . ) " . 

e m p o d e s e r v i c i o s p r e s t a d o s c o n 
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M e d i a n t e D e c r e t o 2 7 6 7 d e 1 9 4 5 s e d e t e r m i n a r o n 

e m p l e a d o s d e p a r t a m e n t a l e s y m u n i c i p a l e s . E l a r t 

p r e s t a c i o n e s c o n s a g r a d a s p o r . e l artículo 1 7 d e l a 

a u x i l i o d e cesantías9. E n e l artículo 6° s e señ 

tendrían c o m o d e s p i d o p a r a e f e c t o s d e l a liquidación 

ás p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s d e l o s 

c u l o 1 o l e s h i z o e x t e n s i v a s l a s 

6 a d e 1 9 4 5 , l o c u a l incluyó e l 

l i a r o n l a s s i t u a c i o n e s q u e s e 

n d e l a u x i l i o . 

Léy 

P o r s u p a r t e , l a L e y 6 5 d e 2 0 d e d i c i e m b r e d e 1 

s o b r e cesantías y e n e l artículo 1 o extendió d i c h o 

l o s d e p a r t a m e n t o s , i n t e n d e n c i a s , comisarías y m u f i i c i p i o s 

d e a g o s t o d e 1 9 4 6 contempló n o r m a s s o b r e 

e m p l e a d o s o f i c i a l e s , y definió l o s parámetros p a r a 

9 4 6 modificó l a s d i s p o s i c i o n e s 

b e n e f i c i o a l o s t r a b a j a d o r e s d e 

E l D e c r e t o 2 5 6 7 d e 3 1 

p r e s t a c i o n e s a f a v o r d e l o s 

liquidación d e l a s cesantías10. 

P o s t e r i o r m e n t e , e l D e c r e t o 1 1 6 0 d e 2 8 d e m a r z o ! d e 1 9 4 7 estableció e l m i s m o 

d e r e c h o p a r a l o s e m p l e a d o s a l s e r v i c i o d e l a Nacjón d e c u a l q u i e r a d e l a s r a m a s 

d e l p o d e r público, s i n i m p o r t a r s i s e e n c o n t r a b a n i n s c r i t o s e n c a r r e r a a d m i n i s t r a t i v a 

o n o , y s e a c u a l f u e r e l a c a u s a d e s u r e t i r o . 

A s u v e z , l a L e y 3 4 4 d e 2 7 d e d i c i e m b r e d e 1 9 9 6 , 

p a r t i r d e s u publicación, lás p e r s o n a s q u e s e v i n c i 

tendrían u n régimen a n u a l i z a d o d e cesantías, e r 

d e f i n i t i v a d e l a s m i s m a s d e b e r e a l i z a r s e e l 3 1 d e d i 

? n e l artículo 1 3 d i s p u s o q u e , a 

e n a l a s e n t i d a d e s d e l E s t a d o , 

lj v i r t u d d e l c u a l , l a liquidación 

c j i e m b r e d e c a d a año. 

P o s t e r i o r m e n t e , s e expidió e l D e c r e t o 1 5 8 2 d e 5 d e 

d e l a a n t e r i o r , qué h i z o e x t e n s i v o e l régimen 

e m p l e a d o s públicos d e l n i v e l t e r r i t o r i a l , y d i s p u s o q 

a p a r t i r d e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 1 9 9 6 q u e s e 

cesantías, sería e l e s t a b l e c i d o e n l o s artículos 9 9 , 1 

9 "Artículo 1°. C o n l a s s o l a s e x c e p c i o n e s p r e v i s t a s e n e l p r e s e n t e d e c r e t o , l o s e m p l e a d o s y o b r e r o s 
ólciplo t i e n e d e r e c h o a l a t o t a l i d a d d e 
9 4 5 , y e l artículo 1 1 d e l D e c r e t o 1 6 0 0 

a l s e r v i c i o d e u n D e p a r t a m e n t o , I n t e n d e n c i a , Comisaría o M u f 
l a s p r e s t a c i o n e s señaladas e n e l artículo 1 7 d e l a L e y 6 a d e 1£ 
d e l m i s m o año p a r a l o s e m p l e a d o s y o b r e r o s d e l a Nación. A l a e n t i d a d q u e a l e g u e e s t a r 
c o m p r e n d i d a e n u n o d e l o s c a s o s d e excepción, d e corresponderá p r o b a r l o . " 
1 0 "Él a u x i l i o d e cesantía a q u e t e n g a n d e r e c h o l o s e m p l e a d a s y o b r e r o s a l s e r v i c i o d e l a Naclóñ, 
l o s D e p a r t a m e n t o s y l o s M u n i c i p i o s , s e liquidará d e c o n f o r m i d a d c o n e l último s u e l d o o j o r n a l 
d e v e n g a d o , a m e n o s q u e e l s u e l d o o j o r n a l h a y a t e n i d o m o d i f i c a c i o n e s e n l o s t r e s últimos m e s e s , 
e n c u y o c a s o l a liquidación s e hará p o r e l p r o m e d i o d e l o devéngado e r t l o s últimos d o c e m e s e s , o 
e n t o d o e l t i e m p o d e s e r v i c i o , s i e s t e f u e r o m e n o r d e d o c e m e s e s . " 

j a g o s t o d e 1 9 9 8 , r e g l a m e n t a r i o 

a n u a l i z a d o ; d e cesantías p a r a l o s 

j e e l régimen d e l o s v i n c u l a d o s 

h u b i e r e n a f i l i a d o a u n f o n d o d e 

0 2 y 1 0 4 d e l a L e y 5 0 d e 1 9 9 0 . 
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P a r a e l c a s o d e a q u e l l o s q u e s e v i n c u l a r o n c o n jónteriorldad a l a e n t r a d a e n 

v i g e n c i a d e l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 , c o n régimen d e rétroactivldad y q u e d e c i d i e r a n 

a c o g e r s e a l p r e v i s t o e n e s t a L e y , s e estableció e l s i g u i e n t e p r o c e d i m i e n t o : 

" a ) L a e n t i d a d pública realizará l a liquidación d e f i n i t i v a d e l a s cesantías a i a 
f e c h a d e l a s o l i c i t u d d e t r a s l a d o ; , ¡ j 
b ) L a e n t i d a d pública entregará e l v a l o r d e l a liquidación a l a a d m i n i s t r a d o r a 
s e l e c c i o n a d a p o r e l t r a b a j a d o r ; 
c ) E n l u g a r d e e n t r e g a r d i c h a s u m a d e d i n e r o , l a s e n t i d a d e s t e r r i t o r i a l e s podrán 
e m i t i r a f a v o r d e c a d a u n o d e l o s s e r v i d o r e s públicos q u e s e a c o j a n a e s t e 
régimen, u n tituló d e d e u d a pública p o r e l v a l o r d e l a ¡liquidación d e l a s cesantías, 
c o n l a s características q u e s e señalan más a d e l a n t e , p r e v i o él c u m p l i m i e n t o d e 
l o s trámites l e g a l e s n e c e s a r i o s p a r a s u expedición ( . . ) . " 

I ' 

P o r s u p a r t e , e l D e c r e t o 1 2 5 2 d e 3 0 d e j u n i o d e 2 0 0 o j e n e l artículo 2° conservó e l 

régimen d e cesantías r e t r o a c t i v a s p a r a l o s servidoreó ¡públicos q u e a 2 5 d e c h a y o 

d e 2 0 0 0 l o venían d i s f r u t a n d o , h a s t a l a terminación dé l a vinculación l a b o r a l c o n l a 

e n t i d a d e n l a q u e s e a p l i c a d i c h a m o d a l i d a d p r e s t a c i o p a l . 

E n e l m i s m o s e n t i d o , e l D e c r e t o 1 9 1 9 d e 2 7 d e a g o s t o d e 2 0 0 2 , q u e extendió e l 

régimen d e p r e s t a c i o n e s s o c i a l e s señalado p a r a l o ? ¡ e m p l e a d o s públicos d e l a 

R a m a E j e c u t i v a d e l P o d e r Público d e l o r d e n n a c i o n a ' l j a l o s s e r v i d o r e s d e l o r d e n 

t e r r i t o r i a l , e n e l artículo 3° p r e v i o : " L o s e m p l e a d o s públicos a q u i e n e s s e l e s esté 

a p l i c a n d o e l régimen d e rétroactivldad d e cesantías continuarán d i s f r u t a n d o d e l m i s m o , e n 

l o s términos p r e v i s t o s e n l a L e y 3 4 4 d e 1 9 9 6 y e l D e c r e t o 1¿52 d e 2 0 0 0 . " 

2.4. D E L A SANCIÓN MORATORIA R E S P E C T O D E L FONDO 
NACIONAL D E L A H O R R O 

D e a c u e r d o a l m o m e n t o e n q u e s e causó l a sanción r e c l a m a d a , e s d e c i r e n t r e l o s 

años 2 0 0 3 y 2 0 0 8 , y l a f e c h a e n q u e s e elevó l a peticiórj d e r e c o n o c i m i e n t o y p a g o 

d e l a sanción m o r a t o r i a a n t e e l m u n i c i p i o d e m a n d a d o , e l 2 8 d e o c t u b r e d e 2 0 1 0 , l a 

n o r m a v i g e n t e e n e l c a s o d e q u i e n e s s e e n c o n t r a b a n ¡afiliados a l F o n d o N a c i o n a l 

d e l A h o r r o e r a e l artículo 6° d e l a L e y 4 3 2 d e 1 9 9 8 , q u e determinó l o s i g u i e n t e : 
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"Artículo 6°. "Transferencia de cesantías de hervidores públicos. E n l a 
f e c h a e s t a b l e c i d a p a r a e f e c t u a r l a s c o n s i g n a c i o n e s d e l o s a p o r t e s a l o s 
s i s t e m a s g e n e r a l e s d e p e n s i o n e s y d e s e g u r i d a d s b c i a l e n s a l u d , l a s e n t i d a d e s 
públicas e m p l e a d o r a s deberán t r a n s f e r i r a l F o n p o N a c i o n a l d e A h o r r o u n a 
d o c e a v a p a r t e d e l o s f a c t o r e s d e s a l a r i o q u e s e a n b a s e p a r a l i q u i d a r l a s 
cesantías, d e v e n g a d o s e n e l m e s i n m e d i a t a m e n t ' e a n t e r i o r p o r l o s s e r v i d o r e s 
públicos a f i l i a d o s . 

En incumplimiento de las obligaciones aquí establecidas dará derecho al 
Fondo para cobrar a su favor intereses! moratorios mensuales 
equivalentes al doble del interés bancario corriente certificado por la 
Superintendencia Bancada, s o b r e l a s s u m a s r e 
d e l a m o r a . 

M e n s u a l e s , l a s e n t i d a d e s públicas e m p l e a d o r a s 
d e A h o r r o u n a certificación q u e c o n t e n g a e l 
s a l a r i a l e s q u e c o n s t i t u y a n b a s e p a r a l i q u i d a r c e s a 
I n m e d i a t a m e n t e a n t e r i o r . 

j p e c t i v a s p o r t o d o e l t i e m p o 
i 
Enviarán a l F o n d o N a c i o n a l 

V a l o r t o t a l d e l o s f a c t o r e s 
riitías, d e v e n g a d o s e n e l m e s 

L o s f u n c i o n a r i o s c o m p e t e n t e s d e l a s e n t i d a d e s p u b l i c a s e m p l e a d o r a s , q u e s i n 
j u s t a c a u s a n o h a g a n o p o r t u n a m e n t e l a s c o n s i g n a c i o n e s d e l o s a p o r t e s 
m e n s u a l e s o e l envío d e l o s r e p o r t e s a n u a l e s ] ( d e cesantías d e b i d a m e n t e 
d i l i g e n c i a d o s , incurrirán e n c a u s a l d e m a l a c o n d u c t a q u e será s a n c i o n a d a c o n 
a r r e g l o a l régimen d i s c i p l i n a r i o v i g e n t e . 

E n t o d a s l a s e n t i d a d e s públicas p a r a a t e n d e r l a s ! cesantías d e l a r e s p e c t i v a 
v i g e n c i a , c o m o r e q u i s i t o i n d i s p e n s a b l e p a r a sú presentación, trámite y 
aprobación p o r p a r t e d e l a a u t o r i d a d c o r r e s p o n d i e n t e . " 

C A S O C O N C R E T O 

R e v i s a d o e l e x p e d i e n t e , c o n s i d e r a l a S a l a q u e 

s i g u i e n t e s d o c u m e n t o s p a r a r e s o l v e r e l p r o b l e m a j i 

Certificación s u s c r i t a p o r e l S e c r e t a r i o d e T a l e n t o H u m a n o d e l M u n i c i p i o d e 

S o l e d a d (Atlántico), e n e l q u e señala q u e 

' d e b e n t e n e r s e e r t c u e n t a l o s 

fídico p l a n t e a d o : 

C L A R A L U Z R A M B A O C E R A 

l a b o r a e n l a Alcaldía d e s d e e l 1 2 d e n o v i e m b r e d e 2 0 0 3 ( f l . 1 8 ) . 

A f o l i o 1 9 , s e anexó l a petición r a d i c a d a e l 2 

d e l a c u a l s e solicitó a l m u n i c i p i o d e m a n d a ^ ; 

l a sanción m o r a t o r i a p o r e l n o p a g o o p o r t u 

2 0 0 3 a 2 0 0 8 . 

n o 

Así m i s m o , a f o l i o s 2 2 a 2 8 s e e n c u e n t r a 

O f i c i o S T H 9 9 0 . 1 0 d e 2 4 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 

I d e o c t u b r e d e 2 0 1 0 p o r m e d i o 

p e l r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e 

d e l a s cesantías d e l o s años 

b o p i a d e l a c t o d e m a n d a d o , e l 

0 . 
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A través d e O f i c i o S T H - 0 4 9 3 - 2 0 1 3 , e l s e c r e t a r i o d e T a l e n t o H u m a n o d e l a 

Alcaldía d e S o l e d a d certificó q u e l a señora C L A R A L U Z R A M B A O C E R A s e 

e n c o n t r a b a a f i l i a d a a l F o n d o N a c i o n a l d e l Ahpi¡ro y a C O L F O N D O S , s i e n d o 

a e s t a última c o n s i g n a d a s l a s cesantías d e l o s ; S i n o s 2 0 0 3 a 2 0 0 8 . ( f l . 7 8 ) 

A f o l i o s 8 1 y 8 2 s e e n c u e n t r a n c o p i a s d e s o l i c i t u d d e afiliación a l F o n d o 

N a c i o n a l d e l A h o r r o c o n f e c h a d e 1 d e m a r z o ] d e 2 0 0 6 y p o s t e r i o r t r a s l a d o 

d e cesantías á C O L F O N D O S c o n f e c h a d e 1 9 d e n o v i e m b r e d e 2 0 1 2 . 

D e a c u e r d o c o n e s t a documentación, s e d e s p r e n d e n l a s s i g u i e n t e s c o n c l u s i o n e s : 
" ¡I 

1 . L a señora C L A R A L U Z R A M B A O C E R A , s e vinculó a i a p i a n t a g l o b a l d e l a 

alcaldía d e l m u n i c i p i o d e S o l e d a d (Atlántico) e n e l año 2 0 0 3 , d e t e r m i n a n d o 

así q u e e l régimen a p l i c a b l e d e cesantías e s íel a n u a l i z a d o e n razón a l a 

n o r m a v i g e n t e p a r a d i c h o m o m e n t o . 

2 . E l 1° d e m a r z o d e l año 2 0 0 6 s e registró s o l i c i t u d d e afiliación a l F o n d o 
i! 

N a c i o n a l d e l A h o r r o , l a c u a l s e concretó y ?é extendió h a s t a e l 1 9 d e 

n o v i e m b r e d e 2 0 1 2 , f e c h a e n l a c u a l s e solicitó él t r a s i a d o d e l a s cesantías 

a l f o n d o p r i v a d o C O L F O N D O S . E n e s t e p u n t o s e t i e n e c o m o c i e r t a l a 

afiliación a l F N A , p u e s e n e l o f i c i o v i s i b l e a f o l i o ¡78 s e i n d i c a q u e e n e f e c t o 

s e concretó y e n l a s o l i c i t u d d e t r a s l a d o a l f o n o j o C O L F O N D O S s e señala 

c o m o f o n d o a n t e r i o r e l F N A . 

3 . L a decisión d e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e Atlántico, e n l a c u a l s e declaró l a 

n u l i d a d d e l a c t o d e m a n d a d o y s e concedió e l p a g o d e l a sanción m o r a t o r i a , 
I i 

s e e n c u e n t r a v i c i a d a , p u e s l a d e m a n d a n t e n o e r a l a l e g i t i m a d a p a r a s o l i c i t a r 

e l p a g o d e l a sanción m o r a t o r i a e n c u a n t o c e 

a d m i n i s t r a t i v a d e l F N A . 

respondía a u n a situación 

A h o r a b i e n , e s e v i d e n t e q u e d u r a n t e e l p e r i o d o 2 0 0 6 á 2 0 1 2 l a d e m a n d a n t e s e 

m a n t u v o a f i l i a d a a l F o n d o N a c i o n a l d e l A h o r r o , p u e s e n m a r z o d e 2 0 0 6 presentó 
l 

s o l i c i t u d d e afiliación y e n n o v i e m b r e d e 2 0 1 2 solicitó e l t r a s l a d o d e l a s cesantías 
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d e j a n d o c l a r o e n e s t a última actuación, q u e e l fóndo e n e l q u e s e e n c o n t r a b a 

correspondía a l F N A . 

E n e s e s e n t i d o d e b e t e n e r s e e n c u e n t a l o e s t a b l e c i d o p o r l a L e y 4 3 2 d e 1 9 9 8 , e n 

d o n d e s e indicó c l a r a m e n t e q u e "[e]n incumplimiento de las obligaciones aquí 

establecidas dará derecho al Fondo para cobrar aj su favor intereses moratorios 

mensuales...", d e j a n d o c l a r a m e n t e e s t a b l e c i d o ! Ó u e ' a pretensión d e l a 

d e m a n d a n t e c a r e c e d e a l c a n c e jurídico y p o r 

r e c h a z a d a p o r e l a quo. 

l o t a n t o debería h a b e r s i d o 

Así l a s c o s a s , r e a l i z a n d o u n a excepción a l p r i n c i p i o d e l a non reformatio in pejus 

d e a c u e r d o a l a cuestión p r e v i a a n t e s d e s c r i t a , l a Sála c o n s i d e r a q u e c o n t r a r i o a l o 

q u e determinó e l T r i b u n a l A d m i n i s t r a t i v o d e Atlántico, l a s p r e t e n s i o n e s d e l a 

d e m a n d a d e b e n s e r n e g a d a s e n atención a q u e a lá a c c i o n a n t e n o l e e s p o s i b l e e l 

r e c o n o c i m i e n t o y p a g o d e l a sanción m o r a t o r i a p o r ¡el p a g o tardío d e l a s cesantías 

a n u a l i z a d a s d e a c u e r d o a l a n o r m a a p l i c a b l e a s u c a s o e n c o n c r e t o , p u e s 

r e a l m e n t e q u i e n t i e n e l a d i s c r e c i o n a l i d a d p a r a e ló e s e l F N A , d e a c u e r d o a l o 

señalado p r e v i a m e n t e ; c o n c l u y e n d o q u e l a s e n t e n c i a o b j e t o d e apelación deberá 

s e r r e v o c a d a . 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , e l C o n s e j o d e E s t r i d o , S a l a d e l o C o n t e n c i o s o 

A d m i n i s t r a t i v o , Sección S e g u n d a , Subsección " A " , a d m i n i s t r a n d o j u s t i c i a e n 

n o m b r e d e l a República d e C o l o m b i a y p o r a u t o r i d a d d e l a L e y , 

IV. F A L L A 

1. R E V O C A R l a s e n t e n c i a d e l 3 1 d e m a r z o d e 

A d m i n i s t r a t i v o d e Atlántico, q u e accedió a l a s súpi 

p r o c e s o d e l a r e f e r e n c i a . 

2 0 1 4 , p r o f e r i d a p o r e l T r i b u n a l 

¡cas d e l a d e m a n d a d e n t r o d e l 



13 
Radicación: 0 8 0 0 1 2 3 3 1 0 0 0 2 0 1 1 0 0 6 3 8 0 1 ( 2 8 7 3 - 2 0 1 5 ) 

D e m a n d a n t e : C L A R A L U Z R A M B A O C E R A 
D e m a n d a d o : M U N I C I P I O D E S O L E D A D (ATLÁNTICO) 

APELACIÓN S E N T E N C I A - D E C R E T O 0 1 D E 1 9 8 4 

2. N E G A R l a s p r e t e n s i o n e s d e l a d e m a n d a d e n u l i d a d y r e s t a b l e c i m i e n t o d e l 

d e r e c h o p r o m o v i d a p o r l a señora C L A R A L U Z R A M B A O C E R A e n c o n t r a d e l 

M u n i c i p i o d e S o l e d a d (Atlántico), d e c o n f o r m i d a d c o n l o e x p u e s t o e n l a p a r t e 

m o t i v a d e e s t a p r o v i d e n c i a . 

3. Devuélvase e l e x p e d i e n t e a l T r i b u n a l d e o r i g e n . 

C O P I E S E , NOTIFÍQUESE Y CÚMPLASE. 

L a a n t e r i o r p r o v i d e n c i a f u e c o n s i d e r a d a y a p r o b a d a p o r l a S a l a e n sesión 

c e l e b r a d a e n l a f e c h a . 




